
 
 

 

PROJETO DE LEI  

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NO DISTRITO DE 

ALTO CAXIXE, MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE-ES. 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o 

Plenário aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Denomina-se “RUA ITÁLIA” a Rua com início a 

esquerda da Avenida Nelson Mieis no sentido ao Forno Grande, próximo à Igreja 

de Nossa Senhora do Bom Parto, atravessando o Córrego Caxixe Frio e 

seguindo por toda extensão. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

 

Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de abril de 2024. 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores; 

 

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário, o presente Projeto 

de Lei, que dispõe sobre a denominação de rua no Distrito de Alto Caxixe Frio, 

no Município de Venda Nova do Imigrante – ES. 

Dar nomes às ruas, avenidas e bairros do Município é de extrema importância 

para a comunicação dos moradores, pois assim eles podem receber suas 

correspondências nas residências, bem como os talões de água, luz e telefone, 

sem que sejam lhe causados transtornos, pela ausência dessas informações. 

Como é saber de todos, assim como em vários locais do Brasil, em Venda Nova 

do Imigrante também foi marcante o processo de imigração italiana ocorrida no 

final do século XIX onde, junto com suas bagagens, esses imigrantes trouxeram 

consigo a cultura e os costumes da Itália. 

Neste sentido, ainda hoje, é possível ver marcas desta imigração nos festejos, 

na gastronomia, na música e nos costumes locais, inclusive nas cores 

relacionadas à nossa bandeira. Então, nada mais justo e honroso que denominar 

o nome de uma rua de nosso Município como Rua Itália, homenageando nossos 

antepassados que, com muito trabalho, fé e perseverança, se dedicaram na 

construção e desenvolvimento deste território que hoje é o Município de Venda 

Nova do Imigrante. 

Frente ao exposto, espero que os Nobres Pares deste colendo Poder Legislativo 

aprovem o presente Projeto de Lei. 

 

Câmara Municipal, aos 29 dias do mês de abril de 2024. 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 

Vereador da CMVNI 
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